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PORTARIA N°071/2021 
Designar servidor RENAN AUGUSTO DOS 
SANTOS VOLPATTO, para fiscalização de 
contrato, e di outras providências. 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Sarandi, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o servidor RENAN AUGUSTO DOS SANTOS VOL-

PATTO, matricula n° 132, inscrito no CPF sob n° 055.914.469-57, ocupante do cargo de Ope-

rador de Audio e Webdesigner, do quadro de Servidores efetivos da Camara Municipal de 

Sarandi, para fiscalizar o Contrato n° 006/2021-CMS, firmado junto à empresa ALGAR SO-

LUÇOES EM TIC S/A. inscrito(a) no CNPJ sob n°. 22.166.193/0001-98, que tem como obje-

to é o e fornecimento de link de internet dedicado, com conexão por fibra óptica, com veloci-

dade minima de 50 Mega Bits por segundo, FULL-DUPLEX, via fibra óptica, com proteção 

contra ataques de DDoS ao link contratado, para uso deste Legislativo, com base no Art. 67 da 

Lei n° 8.666/1993. 

Art. 2° Fica a cargo do servidor mencionado acima, a responsabilidade técnica 

e legal pelo acompanhamento acerca do fiel cumprimento das cláusulas da referida Ata, 

respeitando os procedimentos dispostos no Art. 1° da Portaria n° 025/2020. 

Art. 3° Fica designado como Fiscal de Contrato "Substituto", o Servidor 

Daniel Chiaramonte Ferreira — Matricula 126 CPF n° 055.989.369-84, para estar assumindo 

a titularidade da Fiscalização, em virtude de afastamentos e/ou eventuais impedimentos do 

Servidor titular. 

Art. 4° Esta Portaria entra e igor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da CA a a Municip 20 de Maio de 2021. 
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Designar servidor RENAN AUGUSTO DOS
SANTOS VOLPATTO, para fiscalização de
contrato, e dá outras providências.

 
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Sarandi, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor RENAN AUGUSTO DOS
SANTOS VOLPATTO, matrícula nº 132, inscrito no CPF sob
nº 055.914.469-57, ocupante do cargo de Operador de Audio e
Webdesigner, do quadro de Servidores efetivos da Câmara
Municipal de Sarandi, para fiscalizar o Contrato n° 006/2021-
CMS, firmado junto à empresa ALGAR SOLUÇOES EM TIC
S/A. inscrito(a) no CNPJ sob nº. 22.166.193/0001-98, que tem
como objeto é o e fornecimento de link de internet dedicado,
com conexão por fibra óptica, com velocidade mínima de 50
Mega Bits por segundo, FULL-DUPLEX, via fibra óptica, com
proteção contra ataques de DDoS ao link contratado, para uso
deste Legislativo, com base no Art. 67 da Lei n° 8.666/1993.
Art. 2º Fica a cargo do servidor mencionado acima, a
responsabilidade técnica e legal pelo acompanhamento acerca
do fiel cumprimento das cláusulas da referida Ata, respeitando
os procedimentos dispostos no Art. 1º da Portaria nº 025/2020.
Art. 3º Fica designado como Fiscal de Contrato "Substituto", o
Servidor Daniel Chiaramonte Ferreira – Matricula 126 CPF nº
055.989.369-84, para estar assumindo a titularidade da
Fiscalização, em virtude de afastamentos e/ou eventuais
impedimentos do Servidor titular .
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
20 de Maio de 2021.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
 
presidencia@cms.pr.gov.br
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